
ésto.do de Sã.o 'l)o.u.lo ------
Em de de 19 

DE C R E T O NO 357, 

de 20 de outubro de 1.960. 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Cam
pos,usando de suas atribuições, tendo em vista·o Laudo Médico nQ 669/60, 
do Centro de SaÚde local, e nos termos do disposto no artigo 20, da Lei 
Municipal nQ 448, de 12 de novembro de 1.956, 

) 
~ APOSENTA o sr. BENEDITO ANTONIO DE LDI.A, 

Serviço de Limpesa PÚblica, com os proventos mensais de Cr$ 
(cinco mil e cem cruzeiros), a contar do dia 10 do corrente ,, , 
pesa correra por verba propria do orçamento vigente. 

tste decreto entrará em vigor na data de 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Lixeiro , da 

5.100,00 -
A 

mes. A des-

sua publica-

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, em 20 
de outubro de 1.960. 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrado e Public-ado na Sec~ão do Expediente e Pessoa+, aos -
vinte de outubro de mil novecentos e sessenta. 

í 

,/ Chefe da S. E. P. 


